
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O DE K Í H A S G E R A I S 

L E I Nfl 6 1 9 

Dispõe sobre denominação de logradouro publico 

O povo do %inicípio de Viçosa, por seus repre
sentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
Lel; 

Artigo 19 - Fica denominada Rua Dr* Jose Teot£ 
nio Pacheco aquela que se inicia com o tézmno ds Rua Fresi. 
dente Mediei e termina na Rua Nagib Balut, no atual Baii^ro 
Clélia Bernardes* 

Artigo 29 ̂  Esta lei entrará, em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

3ü!anâo, portanto, a todaa as autoridades a quem 
o coiihecimento e execução desta le i pertencer, que a cum -
pram e a façam cumprir, tão Inteiramente, como nela se con 
tém. 

(4) de jul&íí^ 1972 

Prefeito Mumcip 

ía Rita Torres Simonini) 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara Municipal, em 29/06/^2) 
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